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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 825, de 11 de abril de 1. 983. 

Dispõe sobre concessão de anistia de 

débitos para com a Fazenda Pública Municipal. 

BRUNO JOÃO PATBLLI, Prefeito unici

pal de Cupo Limpo Paulista, Esta.do de r-ão Paulo, usando de 

suas atribuições legais, e de acordo co~ o aorovaco rye l a Câ 

mara Municipal , em sessão ordinária, realizada em 04 de 
abril ãe 1.983, PRO-ltJLGA a seguinte Lei: 

Arti.go 19 - Ficam anistiados os débi 
tos paracc a Fazenda PÜblica 4unici oal , ajuizados ou não, 
por tributos de valor total ori ginário até Cr$. 1.000,00 

(hum mil cruzeiros ) , ou que acwaulados com outros débitos -
não ultrapassem Cr$. 2.000,00 (dois mil cruzeiros), de con

tribuintes individualmente consi derados , excluieos aqueles ' 

l ançados a partir do exerclcio de 1.981. 

Artigo 29 - Os óraãos e tentes 

p rocederão o cumpri mento das disposi ções desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vi -
9or na data de sua publicação , revogadas aa disposições em ' 

contrário. 

Prefeito Municipal 

Publicada no Dopartamonto de Adli\ini~ 
tração desta Prefeitura Municipal , aos onze dias do cês de 
abril do ano de mil, novecentos e oit enta e três. 
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